
Prefeitura do Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE ESTEIRAS ERGOMETRICAS

SOLICITAÇÃO COMUM (X)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO ( )

GERÊNCIA SOLICITANTE.

GMA – Gerência de Manutenção

1. DO OBJETO

O objetivo deste Termo de Referência é definir as diretrizes e especificações técnicas para a aquisição de duas esteiras
ergométricas de fabricação nacional.

2. JUSTIFICATIVA

A substituição das esteiras ergométricas atualmente instaladas na academia Physical Center, localizada no distrito de
obras do Bela Vista, visa a promoção da saúde ocupacional e do bem-estar dos servidores desta Autarquia. Tal medida
faz-se necessária em razão do avançado estado de deterioração dos equipamentos existentes, os quais, em virtude de
sua  obsolescência,  fabricação  estrangeira  descontinuada  e  ausência  de  representação  técnica  consolidada  no  país,
apresentam as seguintes condições:

a) falhas recorrentes de funcionamento que comprometem a segurança dos usuários;

b) impossibilidade prática de manutenção corretiva eficaz, dado que as peças de reposição são de difícil localização no
mercado  nacional  e,  quando  encontradas,  apresentam custo  unitário  elevado,  tornando  o  reparo  economicamente
desvantajoso;

c) Indisponibilidade do equipamento por períodos prolongados, prejudicando a continuidade do serviço prestado aos
servidores.

3. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

As esteiras ergométricas a serem adquiridas devem atender às seguintes especificações mínimas:

Especificação Detalhe

Visor Pelo menos 9’’ em LCD TFT

Programas  de
treinamento

Pelo menos 10

Acessórios
Porta  objetos,  porta  garrafas,  sistema  de  carga  rápida
para celulares
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Obs: Os equipamentos deverão ser de fabricação nacional ou de marcas com representação técnica oficialmente
estabelecida no Brasil, comprovada mediante declaração do fabricante ou representante legal que ateste: (I) a
existência de rede de assistência técnica autorizada no território nacional; e (II) a disponibilidade regular de
peças de reposição no mercado interno pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos após a aquisição.

4. DA QUANTIDADE:

Serão adquiridas 2 (duas) esteiras ergométricas.

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:

O material especificado na solicitação de compras e serviço (SCS) deverá ser entregue livre de qualquer ônus para o
contratante na Rua Dezenove D, s/nº,  bairro Bela Vista,  Volta Redonda – RJ, CEP: 27262-370,  nos  seguintes
horários 08:00h às 10:50h ou 13:00h às 16:50h.

O prazo de entrega será contado a partir da PUBLICAÇÃO  da Nota de empenho no PNCP – Portal Nacional de
Contratações Públicas e será de 30 (trinta) dias corridos. A Nota de Empenho tem força de contrato, conforme prevê o
art. 95 da Lei 14.133/21.

O descumprimento do prazo de entrega, sem justificativa prévia aceita pela Administração, sujeitará a contratada às
sanções  previstas  no  instrumento  convocatório  e  na  Lei  nº  14.133/2021,  sem  prejuízo  das  demais  penalidades
aplicáveis.

6. DO RECEBIMENTO

Recebimento  Provisório  do  Objeto:  O  material  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  mediante

Especificação Detalhe

Amortecimento Sistema de amortecimento por coxins elásticos

Inclinação Sistema de inclinação

Parada de emergência Sistema de parada de emergência

Deck Deck com as duas faces deslizantes

Lonas Lonas de alto desempenho isentas de lubrificação

Monitoramento
cardíaco

Sensores de mão e cinta torácica

Estrutura
Estrutura  em  aço  com  carenagem  injetadas  e
rotomoldadas em P.P. e ABS

Potência nominal Motor de no mínimo 2 CV em corrente alternada

Velocidade máxima No mínimo 18 km/h

Área de corrida Pelo menos 144 cm x 50 cm (C x L)

Capacidade máxima No mínimo 150 kg

Tensão de alimentação 110v ou 220v

Garantia
Garantia mínima de 12 (doze) meses para componentes
eletrônicos e de 24 (vinte e quatro) meses para estrutura
e motor, contados a partir do recebimento definitivo
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apresentação de nota fiscal, cupom fiscal ou documento equivalente, ao responsável, no endereço indicado no item 5,
que fará a verificação quantitativa e de integridade aparente do material.

Recebimento Definitivo do Objeto: Realizado pelo fiscal técnico em até 10 dias úteis após o recebimento provisório,
mediante  análise  de  conformidade  do  equipamento  com  as  especificações  do  instrumento  convocatório,  teste  de
funcionamento, verificação de todos os acessórios e do Certificado de Garantia.
O recebimento definitivo também contemplará a verificação da documentação comprobatória de assistência técnica
autorizada e disponibilidade de peças no país, conforme exigido nas especificações técnicas deste Termo de Referência.

O  material  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  a  qualquer  tempo,  caso  esteja  em  desacordo  com  as
especificações,  devendo  a  contratada  providenciar  a  substituição  imediata,  às  suas  expensas,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS

Fica expressamente vedado ao participante terceirizar a contratação. O descumprimento desta disposição implicará na
revogação do contrato e na aplicação das devidas sanções e indenizações à Administração Pública.

A participação de cooperativas no certame será admitida, desde que observados os requisitos estabelecidos pelo Art.
16 da Lei 14.133/2021, bem como todas as disposições previstas no instrumento convocatório.

Considerando que a execução do contrato em questão não envolve grande complexidade ou vulto financeiro, não será
permitida a participação de consórcios.

8. MAPA DE RISCO

Considerando o baixo vulto da contratação, optou-se pela não elaboração do mapa de risco.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A presente contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, uma vez que o valor total estimado da aquisição se enquadra dentro do limite legal estabelecido para
compras e outros serviços, observado o disposto no §1º do mesmo artigo quanto ao somatório anual por objeto.

O procedimento adotado será a dispensa eletrônica com disputa e o critério de julgamento das propostas será o de
MENOR PREÇO POR ITEM, sendo considerada vencedora a proposta que oferecer o menor preço unitário para
cada item do objeto, desde que atendidos todos os requisitos técnicos e as condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

10. ESTIMATIVA DE VALOR:

O preço total estimado pela administração para o objeto desta contratação é o constante no instrumento convocatório.

11. DO PAGAMENTO

O prazo de pagamento será em até 30 (trinta) dias, após o aceite do material e ateste da Nota Fiscal, respeitando os
procedimentos administrativos adotados por esta Autarquia.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

A Nota  Fiscal  deverá  ser  emitida  contra  SAAE-VR CNPJ 32.504.706/0001-87,  com  destaque  para  as  seguintes
informações: Inscrição Municipal 040.265.005, Inscrição Estadual 85.203.126 (o SAAE-VR não é contribuinte do
ICMS) e enviada aos e-mails rbarbosa@saaevr.com.br e ghsilva@saaevr.com.br. No campo Dados Adicionais, deverão
constar o número do processo e o número da nota de Empenho.
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12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A gestão e fiscalização do instrumento serão executadas em consonância com os dispositivos da Lei 14.133/2021 e do
Decreto Municipal 18.255/2024.

Serão responsáveis pela gestão, fiscalização e acompanhamento do contrato os seguintes servidores:

Gestor:

José Marques Rigon – Matr. 21245

Fiscais:

Reginaldo Aparecido Barbosa – Matr. 14460

Leonardo da Silva Almeida – Matr. 21210

Fiscal Substituto:

Pedro Paulo Nascimento Lima – Matr. 22063

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Aparecido Barbosa, Chefe de Divisão, em 09/04/2026, às
09:15, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
01640663 e o código CRC F508DC26.

Referência: Processo nº VR-30.040-00000006/2026 SEI nº 01640663

Avenida Lucas Evangelista de Oliveira Franco, nº 643 - Bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP 27215-630
Telefone: - www.saaevr.com.br  
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